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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Permissão de serviço público de transporte individual de passageiros por 

meio de táxi. Prorrogação da permissão sem licitação. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, ajuizada pelo Procurador-Geral de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, tendo por objeto o parágrafo único do art. 11 

da Lei 3.517/14 do Município de Três Pontas, que dispõe sobre a permissão do 

serviço público de transporte individual de passageiros por meio de táxi. O 

dispositivo questionado permitia aos atuais permissionários que mantivessem 

ativas as permissões das quais são titulares, até 31 de dezembro de 2018, 

dispensando-os do procedimento licitatório. A representação foi julgada procedente 

pelo Órgão Especial, por unanimidade, por violação ao art. 175 da Constituição da 

República, norma de repetição obrigatória nos âmbitos estadual e municipal, em 

observância ao princípio da simetria. Argumentou a relatora, Des.ª Áurea Brasil, 

que referida norma constitucional, regulamentada pela Lei 8.987/95, exige a 

prévia licitação para a concessão do serviço, e ressaltou o caráter precário e 

personalíssimo do instituto da permissão de serviço público. A norma impugnada, 

ao permitir a manutenção das atuais permissões sem procedimento licitatório, 

violaria, portanto, princípios basilares que devem reger a Administração Pública, 

tais como a moralidade, a impessoalidade, a publicidade e a legalidade, os quais se 

encontram consagrados no art. 13, da CEMG. Ressaltou a relatora que não é 

possível argumentar com a necessidade de preservação da continuidade do serviço 

público, considerando-se a mora do município em regulamentar a questão, que já 

perdura desde a promulgação da CF/88. Por fim, ponderou a relatora que, apesar 

da declaração de inconstitucionalidade na presente ação, não é possível a 

―repristinação‖ da lei anterior que regulava a matéria, uma vez que também 

padece do vício da inconstitucionalidade, pois permitia a prorrogação das 

permissões até 2024 (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.0000.16.072848-1/000, Rel.ª Des.ª Áurea Brasil, p. em 05/05/2017). 

 

Procedimento de revisão de súmula. Enunciado nº 13. Incidente de 

uniformização de jurisprudência. Extinção do instituto processual. 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?numeroRegistro=1&totalLinhas=1&linhasPorPagina=10&numeroUnico=1.0000.16.072848-1%2F000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar


O Órgão Especial, por unanimidade, acolheu proposição de cancelamento do 

enunciado nº 13 da Súmula do TJMG, efetuada pelo 1º Vice-Presidente, Des. 

Geraldo Augusto, após estudo do Núcleo de Apoio à Gestão de Gabinetes e à 

Elaboração de Súmulas – NEES. O relator, Des. Kildare Carvalho, afirmou a 

necessidade do conhecimento da presente proposta, apesar da particularidade de 

ser analisada em abstrato, não se baseando em nenhum caso concreto submetido 

ao Tribunal, conforme era exigido nos antigos incidentes de uniformização de 

jurisprudência. Com efeito, considerando-se a extinção do referido incidente pelo 

Código de Processo Civil de 2015 e pelo Regimento Interno do TJMG, não haveria 

mais oportunidade concreta para análise da aplicabilidade do enunciado 

questionado, que assim dispunha: ―O Incidente de Uniformização de 

Jurisprudência, que não é recurso e tem natureza preventiva, não é conhecido se, 

antes de seu julgamento, o órgão suscitante decide o processo que lhe deu causa‖. 

Ante o exposto, a via incidental e concreta, anteriormente prevista, não mais 

subsiste, razão pela qual decidiu o relator flexibilizar o procedimento de revisão de 

súmula, com a consequente análise da proposta pelo Órgão Especial, mesmo que 

feita apenas em tese, visando à uniformização da jurisprudência e à manutenção 

de sua estabilidade, integridade e coerência, nos termos do art. 926, do CPC. 

(Petição - Cível nº 1.0000.16.084731-5/000, Rel. Des. Kildare Carvalho, p. 

em 05/05/2017) 

 

Competência legislativa. Feriado municipal. Homenagem a Zumbi dos 

Palmares. Competência privativa da União. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade, ajuizada pelo Prefeito Municipal 

de Vespasiano, em face da Lei 2.516/15, que instituiu feriado municipal da 

consciência negra, em homenagem a Zumbi dos Palmares. O Órgão Especial, por 

maioria, julgou procedente a representação, para declarar a inconstitucionalidade 

da lei questionada, sob o argumento de que ela violaria o art. 22, I, CF, que 

confere à União competência privativa para legislar sobre direito do trabalho. 

Argumentou o relator, Des. Evandro Lopes da Costa Teixeira, que nenhum ente 

federativo poderia legislar sobre o assunto, ―sob pena de usurpação de 

competência constitucional‖, sendo que os municípios seriam competentes para 

legislar apenas sobre feriados civis, nos termos da Lei federal 9.093/95. Alegou, 

ainda, o relator, que a norma também violaria os arts. 1º, § 2º; 165, § 1º; e 171, 

I, todos da Constituição do Estado de Minas Gerais, sendo que os dois primeiros 

dispositivos cuidam da autonomia estadual e municipal, desde que respeitados os 

princípios insculpidos na Constituição Federal, e o último prevê a competência 

municipal para legislar sobre assuntos de interesse local. Ante o exposto, além de 

interferir na esfera trabalhista – competência da União, como já destacado –, a 

previsão legal ora atacada ultrapassaria o âmbito do interesse local, pois 

homenageia Zumbi dos Palmares, cuja atuação na história do país vai além da 

esfera do município de Vespasiano. O Des. Estevão Lucchesi, em voto divergente, 

entendeu pela constitucionalidade da norma impugnada, argumentando que a 

instituição de feriado é de interesse local, nos termos do art. 30, I e II, da CF; e 

art. 171, I e II, da CEMG. Afirmou que ―instituir um feriado certamente não se 

confunde com legislar acerca do direito do trabalho‖, pois ―em nada altera a 

regulamentação do direito laboral sobre as condições e forma de remuneração dos 

trabalhadores na respectiva data‖. Ademais, não se poderia avaliar da afronta à Lei 

9.093/95, uma vez que se trata de conflito de legalidade, que não pode ser objeto 

da presente ação. Acompanharam a divergência os desembargadores Alberto Vilas 

Boas, Wagner Wilson, Sandra Fonseca e Leite Praça (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.092401-7/000, Rel. Des. Evandro 

Lopes da Costa Teixeira, p. em 05/05/2017) 
 

Supremo Tribunal Federal 
 
Plenário 
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“Plenário confirma que não é necessária autorização prévia para STJ 

julgar governador” 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, na sessão desta quinta-

feira (4), o julgamento de três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4798, 

4764 e 4797), e confirmou o entendimento de que as unidades federativas não 

têm competência para editar normas que exijam autorização da Assembleia 

Legislativa para que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) instaure ação penal 

contra governador e nem para legislar sobre crimes de responsabilidade. Também 

foi confirmado que, no caso de abertura de ação penal, o afastamento do cargo 

não acontece automaticamente. Ao pacificar esse entendimento, os ministros 

aprovaram, por unanimidade, uma tese segundo a qual ―é vedado às unidades 

federativas instituírem normas que condicionem a instauração de ação penal 

contra governador, por crime comum, à previa autorização da casa legislativa, 

cabendo ao Superior Tribunal de Justiça dispor, fundamentadamente, sobre a 

aplicação de medidas cautelares penais, inclusive afastamento do cargo‖. De 

acordo com os ministros, o texto será usado como base para a propositura de uma 

Súmula Vinculante sobre a matéria. Quanto aos crimes de responsabilidade, os 

ministros mantiveram entendimento já resumido na Súmula Vinculante 46, 

segundo a qual a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 

respectivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa 

privativa da União. [...] Ao final da sessão, os ministros decidiram que os relatores 

dos demais casos em tramitação no Supremo sobre a mesma matéria poderão 

decidir monocraticamente as ações, aplicando o entendimento registrado na tese 

aprovada. (Fonte – Notícias do STF – 04/05/2017) 

 

“Processamento de governador: autorização prévia da Assembleia 

Legislativa e suspensão de funções - 3" 

Não há necessidade de prévia autorização da Assembleia Legislativa para o 

recebimento de denúncia ou queixa e instauração de ação penal contra governador 

de Estado, por crime comum, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

ato de recebimento ou no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a 

aplicação de medidas cautelares penais, inclusive afastamento do cargo. Com base 

nessa orientação, o Plenário, em conclusão e por maioria, julgou parcialmente 

procedente pedido formulado em ação direta para: a) dar interpretação conforme 

ao art. 92, § 1º, I, da Constituição do Estado de Minas Gerais para consignar não 

haver necessidade de autorização prévia de Assembleia Legislativa para o 

recebimento de denúncia e a instauração de ação penal contra governador de 

Estado, por crime comum, cabendo ao STJ, no ato de recebimento da denúncia ou 

no curso do processo, dispor, fundamentadamente, sobre a aplicação de medidas 

cautelares penais, inclusive afastamento do cargo; e b) julgar improcedente o 

pedido de declaração de inconstitucionalidade da expressão ―ou queixa‖ do art. 92, 

§ 1º, I, da Constituição do Estado de Minas Gerais — ver Informativos 851 e 855.  

O referido dispositivo prevê que o governador será submetido a processo e 

julgamento perante o STJ nos crimes comuns e será suspenso de suas funções, na 

hipótese desses crimes, se recebida a denúncia ou a queixa pelo STJ. 

Preliminarmente, o Colegiado, por maioria, conheceu da ação. Vencidos os 

ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. No 

mérito, prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin (relator), reajustado nesta 

sessão com os acréscimos do voto do ministro Roberto Barroso no sentido do 

afastamento do cargo não se dar de forma automática. O relator afirmou a 

necessidade de superar os precedentes da Corte na dimensão de uma redenção 

republicana e cumprir a promessa do art. 1º, caput, da Constituição Federal (CF), 

diante dos reiterados e vergonhosos casos de negligência deliberada pelas 

assembleias legislativas estaduais, que têm sistematicamente se negado a deferir 

o processamento de governadores. Asseverou ser refutável a referida autorização 

prévia em razão de: a) ausência de previsão expressa e inexistência de simetria; 



b) ofensa ao princípio republicano (CF, art. 1º, caput); c) ofensa à separação de 

poderes (CF, art. 2º, caput) e à competência privativa da União (CF, art. 22, I); e 

d) ofensa à igualdade (CF, art. 5º, caput). Esclareceu não haver na CF previsão 

expressa da exigência de autorização prévia de assembleia legislativa para o 

processamento e julgamento de governador por crimes comuns perante o STJ. 

Dessa forma, inexiste fundamento normativo-constitucional expresso que faculte 

aos Estados-membros fazerem essa exigência em suas Constituições estaduais. 

Não há, também, simetria a ser observada pelos Estados-membros. [...] Segundo 

o relator, afastado o argumento de suposta obediência à simetria, a consequência 

da exigência de autorização prévia de assembleia legislativa para processamento e 

julgamento de governador por crime comum perante o STJ é o congelamento de 

qualquer tentativa de apuração judicial das eventuais responsabilizações dos 

governadores por cometimento de crime comum. Essa previsão afronta a 

responsividade exigida dos gestores públicos, o que viola o princípio republicano 

do Estado. A exigência viola, ainda, a separação de poderes, pois estabelece 

condição não prevista pela CF para o exercício da jurisdição pelo Poder Judiciário. 

Assim, o STJ fica impedido de exercer suas competências e funções até a 

autorização prévia do Poder Legislativo estadual. Esse tipo de restrição é sempre 

excepcional e deve estar expresso na CF. Além disso, a previsão do 

estabelecimento de condição de procedibilidade para o exercício da jurisdição penal 

pelo STJ consiste em norma processual, matéria de competência privativa da 

União (CF, art. 22, I), portanto impossível de ser prevista pelas Constituições 

estaduais. O relator afirmou que estabelecer essa condição de procedibilidade 

equivale a alçar um sujeito à condição de desigual, supostamente superior por 

ocupar relevante cargo de representação. No entanto, tal posição deveria ser, 

antes de tudo, a de servidor público. A autorização prévia de assembleias 

estaduais para o processamento e julgamento de governador por crime comum 

perante o STJ é, portanto, afronta cristalina à cláusula geral de igualdade 

estabelecida na CF. [...] Por fim, sustentou inexistir inconstitucionalidade na 

expressão ―ou queixa‖, por considerá-la coerente com o disposto no art. 105, I, 

―a‖, da CF. Explicou que a CF não fez nenhuma distinção ao se referir a ―crimes 

comuns‖, ou seja, não fez diferenciação entre crimes de ação penal pública ou 

crimes de ação penal privada. Da mesma forma, a Constituição do Estado de Minas 

Gerais previu o afastamento do governador no caso de recebimento de denúncia 

ou queixa. Nesta assentada, o ministro Roberto Barroso esclareceu acompanhar o 

relator, e o ministro Marco Aurélio esclareceu, ultrapassada a preliminar de 

admissibilidade da ação, também acompanhar o relator. Vencidos os ministros 

Dias Toffoli e Celso de Mello, que julgaram improcedente a ação, na linha da 

jurisprudência até então prevalecente na Corte no sentido de considerar legítimas 

as normas de Constituições estaduais que subordinam a deflagração formal de um 

processo acusatório contra o governador a um juízo político da Assembleia 

Legislativa local‖ (ADI 5540/MG, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 

03.05.2017) 

 

Repercussão Geral 
 

“Julgamento afasta diferença entre cônjuge e companheiro para fim 

sucessório  

O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu julgamento que discute a equiparação 

entre cônjuge e companheiro para fins de sucessão, inclusive em uniões 

homoafetivas. A decisão foi proferida no julgamento dos Recursos Extraordinários 

(REs) 646721 e 878694, ambos com repercussão geral reconhecida. No 

julgamento realizado nesta quarta-feira (10), os ministros declararam 

inconstitucional o artigo 1.790 do Código Civil, que estabelece diferenças entre a 

participação do companheiro e do cônjuge na sucessão dos bens. O RE 878694 

trata de união de casal heteroafetivo e o RE 646721 aborda sucessão em uma 

relação homoafetiva. A conclusão do Tribunal foi de que não existe elemento de 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=5540&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


discriminação que justifique o tratamento diferenciado entre cônjuge e 

companheiro estabelecido pelo Código Civil, estendendo esses efeitos 

independentemente de orientação sexual. No julgamento de hoje, prevaleceu o 

voto do ministro Luís Roberto Barroso, relator do RE 878694, que também proferiu 

o primeiro voto divergente no RE 646721, relatado pelo ministro Marco Aurélio. 

Barroso sustentou que o STF já equiparou as uniões homoafetivas às uniões 

―convencionais‖, o que implica utilizar os argumentos semelhantes em ambos. 

Após a Constituição de 1988, argumentou, foram editadas duas normas, a Lei 

8.971/1994 e a Lei 9.278/1996, que equipararam os regimes jurídicos sucessórios 

do casamento e da união estável. O Código Civil entrou em vigor em 2003, 

alterando o quadro. Isso porque, segundo o ministro, o código foi fruto de um 

debate realizado nos anos 1970 e 1980, anterior a várias questões que se 

colocaram na sociedade posteriormente. ―Portanto, o Código Civil é de 2002, mas 

ele chegou atrasado relativamente às questões de família‖, afirma. Quando o 

Código Civil desequiparou o casamento e as uniões estáveis, promoveu um 

retrocesso e promoveu uma hierarquização entre as famílias que a Constituição 

não admite‖, completou. O artigo 1.790 do Código Civil pode ser considerado 

inconstitucional porque viola princípios como a igualdade, dignidade da pessoa 

humana, proporcionalidade e a vedação ao retrocesso. No caso do RE 646721, o 

relator, ministro Marco Aurélio, ficou vencido ao negar provimento ao recurso. 

Segundo seu entendimento, a Constituição Federal reconhece a união estável e o 

casamento como situações de união familiar, mas não abre espaço para a 

equiparação entre ambos, sob pena de violar a vontade dos envolvidos, e assim, o 

direito à liberdade de optar pelo regime de união. Seu voto foi seguido pelo 

ministro Ricardo Lewandowski. Já na continuação do julgamento do RE 878694, o 

ministro Marco Aurélio apresentou voto-vista acompanhando a divergência aberta 

pelo ministro Dias Toffoli na sessão do último dia 30 março. Na ocasião, Toffoli 

negou provimento ao RE ao entender que o legislador não extrapolou os limites 

constitucionais ao incluir o companheiro na repartição da herança em situação 

diferenciada, e tampouco vê na medida um retrocesso em termos de proteção 

social. O ministro Lewandowski também votou nesse sentido na sessão de hoje. 

Para fim de repercussão geral, foi aprovada a seguinte tese, válida para ambos os 

processos: ―No sistema constitucional vigente é inconstitucional a diferenciação de 

regime sucessório entre cônjuges e companheiros devendo ser aplicado em ambos 

os casos o regime estabelecido no artigo 1.829 do Código Civil.‖ (Fonte – 

Notícias do STF – 10/05/2017) 

 

Superior Tribunal de Justiça 
 

 Corte Especial 

 
“Ciência inequívoca da penhora “on-line”. Termo a quo para impugnação. 

Intimação formal. Prescindibilidade.” 

O termo inicial do prazo para apresentar impugnação ao cumprimento de 

sentença é contado a partir da ciência inequívoca do devedor quanto à 

penhora on-line realizada, não havendo necessidade de sua intimação 

formal. A divergência consiste na necessidade de intimação formal da parte para 

apresentar impugnação à fase de cumprimento de sentença, mesmo após 

comparecimento espontâneo nos autos. Em um primeiro momento, acentua-se 

que o CPC/1973 continha disposição relativa ao comparecimento espontâneo nos 

autos como forma de suprir a citação, conforme artigo 214, § 1º. Destaca-se que 

tal previsão foi ampliada no Novo Código de Processo Civil, que atualmente expõe 

no § 1º do artigo 239 que "O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 

supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo para 

apresentação de contestação ou de embargos à execução." Ora, se a própria lei 

preconiza ser desnecessário o ato formal de citação quando a parte comparecer 

espontaneamente aos autos, maior razão dispensá-lo em casos de intimações. 



Explica-se. A citação é o ato formal que tem por finalidade cientificar à parte da 

existência da demanda para formação da relação processual. No processo de 

conhecimento, a consequência jurídica prevista no Código de Processo Civil para 

aquele que não apresenta resposta no processo é a revelia, com presunção relativa 

de veracidade dos fatos. Assim, se o comparecimento espontâneo da parte ao 

processo supre a falta de citação, inexiste motivo para se exigir uma intimação 

formal do devedor para apresentar impugnação ao pedido de cumprimento de 

sentença, quando já existe, inclusive, provimento jurisdicional favorável ao credor. 

Comparando-se com execução de título extrajudicial, se o devedor comparecer 

espontaneamente aos autos e não apresentar embargos à execução, seu prazo 

será escoado a contar do comparecimento espontâneo. Ora, em se tratando de 

fase de cumprimento de sentença existe maior motivo para evitar formalidade 

exagerada, sendo, portanto, desnecessária a intimação para início do prazo de 

impugnação quando demonstrada ciência inequívoca do devedor quanto à penhora 

realizada nos autos. A parte não pode se valer de sua própria torpeza, 

comparecendo ao processo espontaneamente e a posteriori alegar que não foi 

iniciado seu prazo, pugnando pela expedição formal de ato de intimação para tão 

somente praticar o ato processual. Por fim, observa-se que a jurisprudência do STJ 

entende ser desnecessária intimação para apresentação de impugnação à fase de 

cumprimento de sentença quando a parte deposita espontaneamente, sendo a 

data do depósito o termo a quo para a impugnação. O mesmo raciocínio deve ser 

aplicado quando houver penhora on-line de ativos financeiros e existir nos autos 

prova cabal de ciência inequívoca da parte devedora quanto à penhora realizada, 

pois a parte expressamente manifestou-se nos autos impugnando liberação de 

valores.‖ AgRg no RMS 26.647-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, por 

maioria, julgado em 2/2/2017, DJe de 22/03/2017. (Fonte - Informativo 

601 - STJ) 

 
  Recursos Repetitivos 

 
“Ação de repetição de indébito. Tarifa de energia elétrica. Relação 

contratual. Consumidor e concessionária do serviço público. Interesse da 

ANEEL. Não ocorrência, em regra.” 

Não há, em regra, interesse jurídico da ANEEL – Agência Nacional de 

Energia Elétrica – para figurar como ré ou assistente simples de ação de 

repetição de indébito relativa a valores cobrados por força de contrato de 

fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do serviço e 

concessionária do serviço público. Sob o rito do art. 543-C do CPC (atualmente 

1.036 e seguintes do CPC/2015), foi admitida a seguinte tese controvertida: 

"questão atinente ao interesse jurídico da ANEEL (Agência Nacional de Energia 

Elétrica) para figurar no polo passivo de ação revisional e de repetição de indébito 

relativa a contrato de fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do 

serviço e concessionária do serviço público". O Superior Tribunal de Justiça, por 

meio de diversos julgados anteriores, sedimentou a compreensão de que não há, 

em regra, interesse jurídico da ANEEL para figurar como ré ou assistente simples 

de Ação de Repetição de Indébito relativa a valores cobrados por força de contrato 

de fornecimento de energia elétrica celebrado entre usuário do serviço e 

concessionária do serviço público.‖ REsp 1.389.750-RS, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 14/12/2016, DJe 

de 17/04/2017. (Tema 879). (Fonte - Informativo 601 - STJ) 

 

“Previdência complementar fechada. Regime financeiro de capitalização. 

Reajuste do benefício suplementar. Previsão regulamentar de paridade 

com os índices da previdência oficial. Extensão de aumentos reais. 

Inviabilidade” 

Nos planos de benefícios de previdência complementar administrados por 

entidade fechada, a previsão regulamentar de reajuste, com base nos 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=201301850907.REG.
http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=201301850907.REG.


mesmos índices adotados pelo Regime Geral de Previdência Social, não 

inclui a parte correspondente a aumentos reais. O ponto nodal da discussão 

consiste em saber se, em se tratando de plano de benefícios administrado por 

entidade de previdência complementar fechada, a previsão regulamentar de 

reajuste, com base nos mesmos índices adotados pelo Regime Geral de 

Previdência Social, garante também a extensão das taxas correspondentes a 

eventuais aumentos reais do benefício oficial. Inicialmente, cumpre consignar que 

previdência complementar e Regime Geral de Previdência Social são regimes 

jurídicos diversos e autônomos, com regramentos específicos, tanto em nível 

constitucional quanto infraconstitucional. No âmbito da CF, o art. 202 consagra o 

regime de financiamento por capitalização, ao estabelecer que a previdência 

privada tem caráter complementar, baseado na prévia constituição de reservas 

que garantam o benefício contratado, adesão facultativa e organização autônoma 

em relação ao regime geral de previdência social. Essas reservas, consagradas 

pela Lei n. 6.435/77, são atualmente regidas art. 1º da LC n. 109/2001. Nessa 

toada, enquanto a previdência social adota o regime de repartição simples, que 

funciona em sistema de caixa, no qual o que se arrecada é imediatamente gasto, 

sem que haja, por regra, um processo de acumulação de reservas, a previdência 

complementar adota o de capitalização, que pressupõe a acumulação de recursos 

para a formação de reservas, mediante não apenas o recolhimento de contribuição 

dos participantes, assistidos e eventual patrocinador, mas também do resultado 

dos investimentos efetuados com essas verbas arrecadadas (que têm muita 

relevância para a formação das reservas para o custeio dos benefícios). É dizer, a 

Lei consagra o princípio, basilar ao regime de previdência complementar, de 

preservação da segurança econômica e financeira atuarial da liquidez, solvência e 

equilíbrio dos planos de benefícios, e afasta o regime de financiamento de caixa ou 

repartição, em que o acerto de contas entre receitas e despesas ocorre por 

exercícios. Com essas premissas, pode-se concluir que no regime de previdência 

privada não se admite a concessão de benefício algum sem a formação da prévia 

fonte de custeio, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial nos planos de 

benefícios. Aliás, a fórmula apropriada para eventual aumento real de benefício 

que acaso delibere o Conselho Deliberativo da entidade (Órgão administrativo 

máximo das entidades fechadas) é estabelecida pelo art. 20 da LC n. 109/2001 – 

em nítido prestígio ao regime de capitalização –, segundo o qual eventual 

resultado superavitário dos planos de benefícios das entidades fechadas – ao final 

do exercício, satisfeitas as exigências regulamentares relativas aos mencionados 

planos –, será destinado à constituição de reserva de contingência, para garantia 

de benefícios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das reservas 

matemáticas. Constituída a reserva de contingência, com os valores excedentes, 

será estabelecida reserva especial para a revisão do plano de benefícios que, se 

não utilizada por três exercícios consecutivos, determinará a revisão obrigatória do 

plano de benefícios – que poderá ser feita das mais diversas formas. Sendo assim, 

como o fundo formado pertence aos participantes e assistidos, o entendimento 

perfilhado pelo Tribunal de origem – no sentido de conferir interpretação extensiva 

ao ―reajuste‖ estabelecido no Regulamento Básico da entidade previdenciária –, é 

incompatível com o art. 3º, VI, da LC n. 109/2001. REsp 1.564.070-MG, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 

22/03/2017, DJe de 18/04/2017. (Tema 941) (Fonte - Informativo 601 - 

STJ) 
 
Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e Publicações 

Técnicas, elaborado pela Coordenação de Indexação de Acórdãos e 

Organização de Jurisprudência. Sugestões podem ser encaminhadas para 

coind@tjmg.jus.br. 

 

Recebimento por e-mail 

Para receber o Boletim de Jurisprudência por meio eletrônico, envie e-mail 

http://www.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=201502742659.REG.
mailto:coind@tjmg.jus.br


para cadastro-bje@lista.tjmg.jus.br, e o sistema remeterá uma mensagem de 

confirmação. 

 

Edições anteriores 

Clique aqui para acessar as edições anteriores do Boletim de Jurisprudência 

disponibilizadas na Biblioteca Digital do TJMG. 

 

 

 
 

 
 

 

 

mailto:cadastro-bje@lista.tjmg.jus.br
https://bd.tjmg.jus.br/jspui/handle/tjmg/6415/browse?type=dateissued&submit_browse=Exibir+todos+os+itens

